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EXECUÇÃO PENAL Nº 5002178-09.2020.4.04.7202/SC

EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CONDENADO: JOSE RONALDO DALL ASTRA

CERTIDÃO NARRATÓRIA

Certifico e dou fé, a pedido de  JOSE RONALDO DALL ASTRA,
inscrito no CPF n. 009.929.159-29, e a quem possa interessar, que tramitou perante a
Subseção Judiciária de Chapecó/SC os autos Ações  Penais   n.  5000947-
25.2017.4.04.7210,  5000864-09.2017.4.04.7210 e 5000398-15.2017.4.04.7210,
tendo sido condenado pelo crime do art. 334-A do Código Penal em cada uma das
ações penais acima referidas, as quais, somadas, resultaram em um total de 6 anos
de pena privativa de liberdade. Tendo em vista a quantidade de pena e o regime
imposto (semiaberto), foi expedido mandado de prisão e, após, a Guia de
Recolhimento, bem como a declinação da competência para a Comarca de São José
do Cedro/SC, onde atualmente cumpre pena (autos n.  8000029-98.2022.8.24.0065).
Certifico, ainda, que, na petição do evento 136, datada de 17/02/2023, o advogado
do reeducando requereu a extinção da punibilidade, com fundamento no
cumprimento integral da pena, estando pendente decisão a respeito de  tal
requerimento.  

 Por ser verdade, lavrei a presente certidão. 

Documento eletrônico assinado por JOSUE PORTELLA GAMBORGI, Diretor de Secretaria Substituto,
na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17,
de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
720009612492v3 e do código CRC 58d2814b.
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